
DO  MUNICÍPIO
LEI Nº 2.187, DE 30/06/1987, PUBLICADA NO D. O. E. EM 31/10/1989

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MARINGÁ, (QUINTA FEIRA) 29/04/2009 Nº 1288R$ 1,00ANO XIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 547/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 88171/2008-PMM
VALIDADE: 06 (SEIS) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de No-
vembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste ato
representado por José Luiz Bovo, Secretário de Gestão da Prefei-
tura do Município de Maringá, e a empresa abaixo relacionada,
referente a aquisição de materiais destinados à confeccção de
lixeiras pela Gerência de Obras Civis da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos - SMSP,  por um período de 06 (SEIS) meses:

M P L METALÚRGICA PARANÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
81.192.759/0001-15, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à
Av. Mauá , nº. 2531, Zona 03, CEP 87050-020, fone/fax (44) 3222-
7891, por seu representante legal, ao final assinado, com os
preços dos itens abaixo relacionados:

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 
unitário 

proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

3 200 br Ferro chato 2' x 
5/16 

M P L 
METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Belgo 78,45 15.690,00 

4 200 br Tubo industrial 3' 
parede 2 mm 

M P L 
METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Frefer 116,60 23.320,00 

6 70 Unid. Chapa preta 2x120       
n°18 

M P L 
METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Frefer 120,42 8.429,40 

10 200 Kg Eletrodo 6013  
3.25 

M P L 
METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Magma 9,13 1.826,00 

13 50 unid. Disco de desbaste 
7' 

M P L 
METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Icaper 5,39 269,50 

14 100 unid. Disco de corte 7' 
M P L 

METALÚRGICA 
PARANÁ LTDA 

Icaper 3,09 309,00 

doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar o preço
anteriormente indicado, com observância da Lei Federal nº. 8.666/
93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo Decreto
Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com a redação dada
pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das demais normas vigen-
tes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS referente
a aquisição de materiais destinados à confeccção de lixeiras
pela Gerência de Obras Civis da Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos - SMSP, de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de
licitação denominado PREGÃO PRESENCIAL nº. 547/2008-PMM
- PROCESSO Nº. 88171/2008- PMM, que integram este instru-
mento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 06
(seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por idêntico período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
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da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.
6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato da vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de

http://www.maringa.pr.gov.br
Avulso....................................................R$
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Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujei-
ta à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art.
87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária de
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia,
e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.
12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços

registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto             nº. 1.063/
03 de 30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário de Gestão convida os partici-
pantes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três)
vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os
fins e efeitos de direito.

Maringá, 20 de janeiro de 2009.

JOSE LUIZ BOVO
Secretário de Gestão

M P L METALÚRGICA PARANÁ LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 073/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 78025/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de
Gestão da Prefeitura do Município de Maringá, e as empresas
abaixo relacionadas, visando à aquisição de parafusos, porcas
e materiais para uso na oficina da Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos - Secretaria Municipal de Administração/ SEADM,
por um período de 12 (doze) meses :

CICLONE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 08.875.646/0001-24, com sede na cidade de São José dos
Pinhais/ PR, à Rua Joinvile, nº. 2197, São Pedro, CEP 83.005-550,
fone/fax (41) 3035-2888 / 3385-9116, por seu representante legal,
ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 

    
VALOR

 

  TOTAL

 

1 100 UND Arruela de pressão 6 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,013 1,30 

3 500 UND Arruela de pressão 10 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,048 24,00 

4 500 UND Arruela de pressão 12 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,065 32,50 

5 500 UND Arruela de pressão 14 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,10 50,00 

6 100 UND Arruela de pressão 16 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 0,14 14,00 

7 100 UND Arruela de pressão 3/16" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,045 4,50 

8 500 UND Arruela de pressão 1/4" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,018 9,00 

9 100 UND Arruela de pressão 5/16" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA TDC 0,038 3,80 

10 500 UND Arruela de pressão  3/8 CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA TDC 0,038 19,00 

11 100 UND Arruela de pressão 7/16" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Puma 0,047 4,70 
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12 500 UND Arruela de pressão  1/2" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESAB 0,077 38,50 

13 100 UND Arruela de pressão  3/4" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,168 16,80 

14 100 UND Arruela de pressão 7/8" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,44 44,00 

15 100 UND Arruela lisa 6 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESAB 0,018 1,80 

16 1000 UND Arruela lisa 8 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,037 37,00 

17 1000 UND Arruela lisa 10 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 0,048 48,00 

19 500 UND Arruela lisa 14 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,10 50,00 

20 500 UND Arruela lisa 16 mm CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Puma 0,078 39,00 

21 100 UND Arruela lisa 3/16" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,028 2,80 

22 1000 UND Arruela lisa 1/4" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,028 28,00 

23 100 UND Arruela lisa 5/16" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,027 2,70 

24 100 UND Arruela lisa 3/8" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESABE 0,024 2,40 

26 500 UND Arruela lisa 1/2" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,098 49,00 

27 100 UND Arruela lisa 3/4" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,23 23,00 

28 100 UND Arruela lisa 7/8" CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,27 27,00 

29 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X 1" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 0,516 51,60 

46 100 UND Parafuso Sext. 7/8" X 2 1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Equisolda 5,30 530,00 

47 100 UND Parafuso Sext. 7/8" X 3" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Equisolda 5,72 572,00 

48 100 UND Parafuso Sext. 7/8" X 4" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Equisolda 5,90 590,00 

50 100 UND Parafuso Sext. 8 X 20 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,38 38,00 

 

52 100 UND Parafuso Sext. 8 mm X 50 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,34 34,00 

53 100 UND Parafuso Sext. 8 mm X 100 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,50 50,00 

54 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X   1" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESAB 0,48 48,00 

55 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X  1 1/2"  
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,43 43,00 

58 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X 3" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,878 87,80 

59 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 1" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,14 14,00 

60 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 1.1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESAB 0,18 18,00 

61 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 2" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Puma 0,24 24,00 

62 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 2 1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,28 28,00 

63 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 3" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,034 3,40 

64 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 1" Rosca 
Fina        

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,15 15,00 

65 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 1.1/2"  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,17 17,00 

66 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 2" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,293 29,30 

67 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 2.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Puma 0,35 35,00 

70 100 UND Parafuso Sext. 10 X 20 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,43 43,00 

 

71 100 UND Parafuso Sext. 10 X 30 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 0,482 48,20 

72 100 UND Parafuso Sext. 10 X 40 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,82 82,00 

76 100 UND Parafuso Sext. 10 X 20 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,38 38,00 

77 100 UND Parafuso Sext. 10 X 30 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA ESAB 0,43 43,00 

78 100 UND Parafuso Sext. 10 X 40 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,48 48,00 

79 100 UND Parafuso Sext. 10 X 50 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,52 52,00 

81 100 UND Parafuso Sext. 12 X 20 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,642 64,20 

82 100 UND Parafuso Sext. 12 X 30 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA  ESAB 0,684 68,40 

83 100 UND Parafuso Sext. 12 X 40 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,75 75,00 

84 100 UND Parafuso Sext. 12 X 50 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,889 88,90 

86 100 UND Parafuso Sext. 12 X 20 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,448 44,80 

87 100 UND Parafuso Sext. 12 X 30 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Metabo 0,473 47,30 

88 100 UND Parafuso Sext. 12 X 40 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Metabo 0,58 58,00 

89 100 UND Parafuso Sext .12 X 50 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,67 67,00 

 

90 100 UND Parafuso Sext. 12 X 100 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 1,10 110,00 

93 100 UND 
Parafuso Sext. 14 X 40 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 1,385 138,50 

97 100 UND Parafuso Sext. 14 X 30 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,89 89,00 

98 100 UND 
Parafuso Sext. 14 X 40 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 1,00 100,00 

99 100 UND Parafuso Sext. 14 X 50 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

ESAB 1,189 118,90 

100 100 UND 
Parafuso Sext. 14 X 100 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 2,00 200,00 

104 100 UND Parafuso Sext. 16 X 50 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 1,289 128,90 

105 100 UND 
Parafuso Sext. 16 X 100 mm 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 2,184 218,40 

107 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 1" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,088 8,80 

108 100 UND 
Parafuso Sext. 3/16" X 1.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,189 18,90 

117 100 UND Parafuso Sext. 3/4" X 1" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 1,89 189,00 

118 100 UND 
Parafuso Sext. 3/4" X 2" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,91 191,00 

121 100 UND Parafuso Sext. 3/4" X 3.1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 2,423 242,30 

122 100 UND 
Parafuso Sext. 3/4" X 4" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 2,85 285,00 

123 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 1" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,28 28,00 

124 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 1.1/2"  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,33 33,00 

126 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 2.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,57 57,00 

127 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 3" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,68 68,00 

128 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 1" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,284 28,40 

129 100 UND Parafuso Sext. 3/8" X 1.1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,33 33,00 

130 100 UND 
Parafuso Sext. 3/8" X 2" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,42 42,00 

132 100 UND Parafuso Sext. 3/8" X 3" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,475 47,50 

133 100 UND 
Parafuso Sext. 5/16 X 1" Rosca 
Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,191 19,10 

 
134 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 1.1/2" 

Rosca Fina 
CICLONE COMÉRCIO DE 

AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,238 23,80 

136 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 2.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,385 38,50 

137 100 UND Parafuso Sext. 5/16"  X 3" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,489 48,90 

138 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 1" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA  ESAB 0,185 18,50 

139 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 1 1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Puma 0,245 24,50 

141 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 2.1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Puma 0,384 38,40 

142 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X  3" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,486 48,60 

143 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 1" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,952 95,20 

144 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 1 1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 1,002 100,20 

145 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 2"  Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,185 118,54 

146 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 2 1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,249 124,90 

148 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 3.1/2" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,852 185,20 

154 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 1" 
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,486 48,60 

155 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 1.1/2"    
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,562 56,20 

156 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 2"  
Rosca Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,764 76,40 

159 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 1  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,473 47,30 

160 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 1.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,642 64,20 

 

162 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 2.1/2" 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,921 92,10 

169 100 UND Parafuso Sext. 8 X 20 mm  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,223 22,30 

170 100 UND Parafuso Sext. 8 X 30 mm 
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,278 27,80 

171 100 UND Parafuso Sext. 8 X 40 mm  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,456 45,60 

172 100 UND Parafuso Sext. 8 X 50 mm  
Rosca Fina 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,61 61,00 

174 13 UND Parafuso Sext. 1/4 x 2” com 
porca e arruela 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,28 3,64 

175 250 UND Parafuso Sext. 2"1/2 x 5/8 com 
porca 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,42 355,00 

176 13 UND Parafuso Sext. 3/8 x 2” com 
porca e arruela 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,954 12,40 

177 13 UND Parafuso Sext. 3/8 x 3” com 
porca e arruela 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,654 8,50 

181 200 UND Porca Sext. 1/4" Rosca Grossa CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,04 8,00 

185 500 UND Porca Sext. 12 mm Rosca Fina CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,14 70,00 

188 400 UND Porca Sext. 16 mm Rosca Fina CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,32 128,00 

190 200 UND Porca Sext. 3/16" Rosca Fina CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,095 19,00 

191 200 UND Porca Sext. 3/16" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,036 7,20 

192 200 UND Porca Sext. 5/16" Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,06 12,00 

193 200 UND Porca Sext. 5/16" Rosca Fina CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,06 12,00 

204 200 UND Porca Sext. 6 mm Rosca Fina CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 0,03 6,00 

205 200 UND Porca Sext. 6 mm Rosca 
Grossa 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 0,03 6,00 

208 20 TUBO

 

Cola instantânea, 24 horas, tipo 
Araldite 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Araudite 12,80 256,00 

209 26 TUBO

 

Cola instantânea, tipo super 
bonder, 5 gramas 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA  Superbonder

 

4,20 109,20 

210 10 TUBO

 

Cola Junta de Motor CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 1,90 19,00 

211 20 TUBO

 

Cola Trava Rosca  tipo Loctite CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA CRV 18,90 378,00 

215 65 UND Disco de lixa ferro no 60 para 
lixadeira angular 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

CRV 3,85 250,25 

224 3 UND Tubo de  Cola Silicone (300 g.) CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA Silicone 9,10 27,30 

225 13 UND Tubo de Spray Anti-ferrugem, 
290ml 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

HD 
Anticorrosivo

 

4,60 59,80 

227 1200 KG Estopa de retalhos de tecido 
“trapo costurado” 

CICLONE COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Parker 2,60 3.120,00

  

MULTIPARAFUSOS COM. DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 82.259.003/0001-09, com sede nesta
cidade de Maringá/ PR, à Avenida Brasil, nº. 2178, Zona 03, CEP
87050-000, fone/fax (44) 3226-1509, por seu representante legal,
ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

    VALOR 
  TOTAL 

2 100 UND Arruela de pressão 8 mm 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,02 2,00 

18 1000 UND Arruela lisa 12 mm 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,08 80,00 

25 100 UND Arruela lisa 7/16" 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,09 9,00 

30 100 UND 
Parafuso Sext. 1/2" X 1.1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,49 49,00 

31 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X 2" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,70 70,00 

32 100 UND Parafuso Sext. 1/2"  X 2 1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,73 73,00 

33 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X 3" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,79 79,00 

34 100 UND Parafuso Sext  5/8" X 1" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,90 90,00 

35 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 1 1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,91 91,00 

36 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 2" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,06 106,00 

37 100 UND 
Parafuso Sext. 5/8" X 2 1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,16 116,00 

38 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 3" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,33 133,00 

39 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 3 1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,57 157,00 

40 100 UND 
Parafuso Sext. 5/8" X 4" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,72 172,00 
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41 100 UND Parafuso Sext. 6 X 10 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,07 7,00 

42 100 UND Parafuso Sext. 6 X 20 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,09 9,00 

43 100 UND Parafuso Sext. 6 X 30 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,11 11,00 

44 100 UND Parafuso Sext. 6 X 50 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,15 15,00 

45 100 UND Parafuso Sext. 6 X 100 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,63 63,00 

49 100 UND Parafuso Sext. 8 X 10 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,14 14,00 

51 100 UND Parafuso Sext. 8 mm X 30 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,20 20,00 

56 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X  2" Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,58 58,00 

57 100 UND Parafuso Sext. 1/2" X 2 1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,75 75,00 

68 100 UND Parafuso Sext. 1/4" X 3" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,40 40,00 

69 100 UND Parafuso Sext. 10 X10 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,45 45,00 

73 100 UND Parafuso Sext. 10 X 50 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,75 75,00 

74 100 UND Parafuso Sext. 10 X 100 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,20 120,00 

75 100 UND Parafuso Sext. 10 X 10 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,50 50,00 

80 100 UND Parafuso Sext. 10 X 100 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,65 65,00 

85 100 UND Parafuso Sext. 12 X 100 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,40 140,00 

91 100 UND Parafuso Sext. 14 X 20 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,80 80,00 

92 100 UND Parafuso Sext. 14 X 30 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,10 110,00 

94 100 UND Parafuso Sext. 14 X 50 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,60 160,00 

95 100 UND Parafuso Sext. 14 X 100 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 2,50 250,00 

96 100 UND Parafuso Sext. 14 X 20 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,80 80,00 

101 100 UND Parafuso Sext. 16 X 50 mm 
Rosca Fina  

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,90 190,00 

 

102 100 UND Parafuso Sext. 16 X 100 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA  Ciser 2,90 290,00 

103 100 UND Parafuso Sext. 16 X 150 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 4,10 410,00 

106 100 UND Parafuso Sext. 16 X 150 mm 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 3,10 310,00 

109 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,15 15,00 

110 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 2.1/2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,18 18,00 

111 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 3" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,21 21,00 

112 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 1” 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,13 13,00 

113 100 UND Parafuso Sext. 3/16" X 2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,25 25,00 

114 100 UND 
Parafuso Sext. 3/16" X 1 1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,18 18,00 

115 100 UND 
Parafuso Sext. 3/16" X 2.1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,20 20,00 

116 100 UND 
Parafuso Sext. 3/16" X 3" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,18 18,00 

119 100 UND Parafuso Sext. 3/4" X 2.1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 2,10 210,00 

120 100 UND Parafuso Sext. 3/4" X 3 " Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 2,10 210,00 

125 100 UND Parafuso Sext. 3/8" X 2" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,50 50,00 

131 100 UND Parafuso Sext. 3/8" X 2.1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,50 50,00 

135 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 2" 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,35 35,00 

140 100 UND Parafuso Sext. 5/16" X 2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,30 30,00 

147 100 UND Parafuso Sext. 5/8" X 3" Rosca 
Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,50 150,00 

149 100 UND Parafuso Sext. 6 X 10 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,070 7,00 

150 100 UND 
Parafuso Sext. 6 X 20 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,08 8,00 

 

151 100 UND 
Parafuso Sext. 6 X 30 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,10 10,00 

152 100 UND 
Parafuso Sext. 6 X 50 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,13 13,00 

153 100 UND Parafuso Sext. 6 X 100 mm 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA  Ciser 0,55 55,00 

157 100 UND 
Parafuso Sext. 7/16" X 2.1/2"  
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,00 100,00 

158 100 UND 
Parafuso Sext. 7/16" X 3" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,00 100,00 

161 100 UND 
Parafuso Sext. 7/16" X 2 " 
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,90 90,00 

 
163 100 UND Parafuso Sext. 7/16" X 3"  

Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 1,05 105,00 

164 50 UND Parafuso Sext. 7/8" X 2 1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 3,00 150,00 

165 50 UND Parafuso Sext.7/8" X 3"  Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 3,30 165,00 

166 50 UND Parafuso Sext.7/8" X 3.1/2" 
Rosca Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 3,50 175,00 

167 50 UND Parafuso Sext.7/8" X 4"  Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 4,10 205,00 

168 100 UND Parafuso Sext. 8 X 10 mm  
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,20 20,00 

173 100 UND Parafuso Sext. 8 X 100 mm  
Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,70 70,00 

178 400 UND Porca Sext. 1/2" Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,17 68,00 

179 400 UND Porca Sext. 1/2" Rosca Grossa 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,17 68,00 

180 200 UND Porca Sext. 1/4" Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,04 8,00 

182 500 UND Porca Sext. 10 mm Rosca Fina  
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,11 55,00 

183 200 UND Porca Sext. 10 mm Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,11 22,00 

184 200 UND Porca Sext. 12 mm Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,16 32,00 

186 200 UND Porca Sext. 14 mm Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,22 44,00 

187 200 UND Porca Sext. 14 mm Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,29 58,00 

189 200 UND Porca Sext. 16 mm Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,35 70,00 

194 200 UND Porca Sext. 3/8" Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,09 18,00 

195 200 UND Porca Sext. 3/8" Rosca Grossa 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,07 14,00 

196 200 UND Porca Sext. 7/16" Rosca Fina 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA  Ciser 0,11 22,00 

 

197 200 UND Porca Sext. 7/16" Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,10 20,00 

198 200 UND Porca Sext. 5/8'' Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,30 60,00 

199 200 UND Porca Sext. 5/8" Rosca Grossa 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,30 60,00 

200 200 UND Porca Sext. 3/4" Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,40 80,00 

201 200 UND Porca Sext. 3/4" Rosca Grossa 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,40 80,00 

202 200 UND Porca Sext. 7/8" Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,95 190,00 

203 200 UND Porca Sext. 7/8" Rosca Grossa 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,95 190,00 

206 200 UND Porca Sext. 8 mm Rosca Fina 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Ciser 0,06 12,00 

207 200 UND Porca Sext. 8 mm Rosca 
Grossa 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Ciser 0,06 12,00 

213 10 UND Disco de corte 7” 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Belota 2,50 25,00 

216 13 UND Disco diamantado corte a seco 
110mm. 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Norton 20,00 260,00 

217 13 UND Disco diamantado p/ corte 
asfáltico c/ 35 cm de diâmetro. 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Diamec 330,00 4.290,00 

218 13 UND Folha de serra para ferro  12” 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Lenox 3,00 39,00 

219 13 UND Folha de serra, tipo starret aço 
rápido 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Starret 3,60 46,80 

220 26 Caixa

 

Lâmina de serra p/ corte de 
ferro (c/ 100 unid.) 

MULTIPARAFUSOS 
COM. DE PARAFUSOS E 

FERRAGENS LTDA 
Lenox 3,30 85,80 

221 13 UND Rebolo (esmerilho) 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Icder 18,00 234,00 

226 26 UND Tubo de Veda Escape 
MULTIPARAFUSOS 

COM. DE PARAFUSOS E 
FERRAGENS LTDA 

Brascola 3,00 78,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando à
aquisição de parafusos, porcas e materiais para uso na oficina
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Secretaria Munici-
pal de Administração/ SEADM, de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas
no processo de licitação denominado CONCORRÊNCIA Nº. 073/
2008 - PROCESSO    Nº. 78025/2008-PMM, que integram este
instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(DOZE) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo

de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
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f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato da vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal               nº. 8.666/93, consistente em multa
diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º
(décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir
do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega
dos produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos

futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida
os participantes do presente certame a fiscalizar o processo
licitatório em questão, bem como a entrega dos produtos e/ou
serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(Duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 20 de janeiro de 2009.

JOSE LUIZ BOVO
Secretário Municipal de Gestão

CICLONE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
MULTIPARAFUSOS COM. DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 562/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 89959/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ nº. 80.905.706/0001-31, com sede à Av.
Prudente de Moraes, 885, Zona 07, nesta cidade de Maringá -
Paraná, neste ato representado por Antônio Carlos Figueiredo
Nardi, Secretário Municipal da Saúde do Município de Maringá,
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conforme Decreto municipal nº. 014/2009-GAPRE  e a empresa
abaixo relacionada, referente à aquisição de medicamento
Valeriana para distribuição aos usuários das UBS - Secretaria
Municipal de Saúde/ SAUDE, por um período de 12 (doze) me-
ses, na forma a seguir exposta:

BERTOLD COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 82.253.659/0001-14, com sede na cida-
de de Londrina/ Pr, à Av. Duque de Caxias, nº. 2875, Centro, CEP
86.010-190, fone/fax (43) 3322-0572 / 3324-3314, por seu repre-
sentante legal, ao final assinado, com os preços dos itens abai-
xo relacionados:

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 
unitário 

proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

001 600.000 un 

Valeriana officinalis – 40, 50 
ou 80mg de extrato seco 

com teor de ácido 
valerênico, variando de 0,4% 

a 0,8% - compr., cáps. ou 
drágeas. 

BERTOLD 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS 

LTDA 

Calmit/ 
Biona 
Tus-

Blister 

0,127 76.200,00 

 

doravante denominada CONTRATADA, resolve registrar o preço
anteriormente indicado, com observância da Lei Federal nº. 8.666/
93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo Decreto
Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com a redação dada
pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das demais normas vigen-
tes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para à
aquisição de medicamento Valeriana para distribuição aos usu-
ários das UBS - Secretaria Municipal de Saúde/ SAUDE, de con-
formidade com as especificações previstas no Anexo I e propos-
tas apresentadas no processo de licitação denominado PRE-
GÃO PRESENCIAL nº. 562/2008-PMM - PROCESSO Nº. 89959/
2008 - PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra

e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
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pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.
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14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal da Saúde/Fundo Mu-
nicipal de Saúde convida os participantes do presente certame a
fiscalizar o processo licitatório em questão, bem como a entrega
dos produtos e/ou serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente ata em 03 (três)
vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os
fins e efeitos de direito.

Maringá, 21 de janeiro de 2009.

Antônio Carlos Figueiredo Nardi
Secretário Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde

BERTOLD COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 076/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 79617/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de
Gestão da Prefeitura do Município de Maringá, e as empresas
abaixo relacionadas, visando à aquisição de peças para veícu-
los leves para uso da oficina da Secretaria de Serviços Públicos
- Secretaria Municipal de Administração/ SEADM, por um período
de 12 (doze) meses :

CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA - ME, inscrita no CNPJ nº.
08.921.013/0001-05, com sede na Avenida Brasil, nº. 6281, Zona
04, na cidade de Maringá/PR, CEP 87015-280, fone/fax: (44)
3262-5285, por seu representante legal, ao final assinado, com
os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
    VALOR 
  TOTAL 

1 30  Jogo  Vela de Ignição Jogo com no mínimo 
04 Velas 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 17,83 534,90 

3 20 Jogo  Cabo de  Velas da Ignição com Pino CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 23,93 478,60 

4 20 Unid. Tampa do Distribuidor CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 5,51 110,20 

8 20 Unid. Rotor do Distribuidor Kombi CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Bosch 7,32 146,40 

10 20 Unid. Respiro do Oleo do Motor (Obs. Tork 
a partir de 2.004 )  

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA ASE 12,72 254,40 

12 20 Jogo  Junta do Motor Jogo CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Branil 6,81 136,20 

13 20 Unid. Retentor do Volante do Motor  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Sabó 4,64 92,80 

14 20 Unid. Anel do Volante (Obs. Do Motor)  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Branil 0,45 9,00 

15 25 Unid. Selo do Comando (Obs. De Válvula) CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sabó 1,70 42,50 

16 40 Unid. Borracha do Radiador de óleo (Obs. 
Sintético ou Nitrilíco ) 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Branil 0,78 31,20 

17 5 Unid. Radiador ( Obs. de óleo ) CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Paipe 73,16 365,80 

18 20 Unid. Bomba de Combustível  
( Obs.Original de Metal ) 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Carte 19,20 384,00 

19 30 Unid. Correia do Aternador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Gates 4,28 128,40 

22 30 Unid. Cabo do Acelerador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 2,54 76,20 

23 30 Unid. Coxim do Motor (Obs. Original ) CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sampel 3,52 105,60 

26 30 Unid. Arruela de Fibra do Balanceiro de 
Válvula 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Volkswagens

 

0,13 3,90 

27 30 Unid. Arruela de Pressão do Balanceiro de 
Válvula 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Volkswagens

 

0,41 12,30 

28 20 Unid. Arruela Lisa do Balanceiro da  
Válvula 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Volkswagens

 

0,13 2,60 

29 30 Unid. Trava do Balanceiro da Válvula CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Volkswagens

 

0,22 6,60 

30 20 Unid. Cavalete do Balanceiro da Válvula CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Volkswagens

 

3,90 78,00 

31 60 Unid. Abraçadeira da Mangueira de 
Combustível 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Abramax 0,61 36,60 

32 20 Unid. Kit de Embreagem  (Obs. Original )  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Luk 122,80 2.456,00 

33 30 Unid. Cabo de Embreagem 
  ( Obs. Original ) 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 6,33 189,90 

 

36 30 Unid. Flexível de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 6,15 184,50 

44 10 Unid. Alavanca do Cambio CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Andorinha 8,35 83,50 

45 15 Unid. Alavanca do Cambio  (Obs. Longa 
acima de 1.998) 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Andorinha 8,35 125,25 

46 20 Unid. Bucha do Varão do Cambio - Original

 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Volkswagens

 

1,26 25,20 

47 20 Unid. Bucha do Cachimbo da Alavanca CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Volkswagens

 

1,02 20,40 

 
48 20 Unid. Rolamento Primário do Cambio CENTRO AUTOMOTIVO 

NOVA ERA LTDA Fag 44,59 891,80 

53 10 Unid. Hidrovácuo de Freio  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Varga 101,56 1.015,60 

56 20 Unid. Cilindro Mestre Completo (Obs. Com 
Reservatório) 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Varga 87,23 1.744,60 

57 40 Unid. Cilindro de Freio da Roda Traseira CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Frener 21,07 842,80 

58 10 Unid. Regulador de Lonas CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Kit Cia 3,25 32,50 

59 20 Unid. Cabo do Freio de Mão   CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 13,65 273,00 

62 15 Unid Amortecedor de Direção  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Cofap 31,12 466,80 

69 10 Unid. Pino Central com Regulagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Butuem 25,44 254,40 

71 20 Kit  Borracha do Estabilizador  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Kits Bom 2,91 58,20 

76 30 Unid. Rolamento do Cubo Traseiro Interno

 
CENTRO AUTOMOTIVO 

NOVA ERA LTDA Fag 10,07 302,10 

77 30 Unid. Rolamento do Cubo Traseiro Externo

 
CENTRO AUTOMOTIVO 

NOVA ERA LTDA 
Fag 26,50 795,00 

78 30 Unid. Retentor do Cubo Traseiro CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sabó 4,74 142,20 

81 25 Unid. Cabo de Velocímetro CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 8,55 213,75 

82 30 Jogo Pastilhas de Freio Dianteiro CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Sinter 14,84 445,20 

84 20 Unid. Correia Dentada da Distribuição CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Gates 16,96 339,20 

85 20 Unid. Correia do Alternador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Gates 9,54 190,80 

86 20 Unid Kit de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Luk 99,64 1.992,80 

88 20 Jogo  Vela de Ignição – Jogo com no 
mínimo 04 Velas – para Veiculo Uno 

 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 26,39 527,80 

89 10 Jogo  Vela de Ignição – Jogo com no 
mínimo 04 Velas 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 16,96 169,60 

91 10 Unid. Cabo de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 13,25 132,50 

99 2 Unid. Hidrovácuo de Freio CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Varga 89,04 178,08 

100 4 Unid. Cilindro Mestre do Freio, Duplo CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Varga 31,80 127,20 

101 5 Unid. Cabo de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 13,92 69,60 

103 10 Unid. Coxim do Motor CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sampel 9,33 93,30 

104 10 Unid. Coxim do Cambio Original CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sampel 11,53 115,30 

105 5 Unid. Kit de Embreagem  CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Luk 114,85 574,25 

106 10 Unid. Correia do Alternador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Gates 5,14 51,40 

107 10 Unid. Tampa do Reservatório do Radiador 
CENTRO AUTOMOTIVO 

NOVA ERA LTDA  MF 3,62 36,20 

 

108 5 Unid. Cano D'Água do Motor CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 19,16 95,80 

109 5 Unid. Bomba de Combustível CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Carter 39,75 198,75 

110 10 Jogo Vela de Ignição  -  Jogo com no 
mínimo 04 Velas 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 19,03 190,30 

115 4 Unid. Bomba D'Água CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Urba 48,14 192,56 

118 4 Unid. Retentor do Volante do Motor CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Sabó 11,90 47,60 

121 3 Jogo  Junta do Motor com Retentores   CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Sabó 51,94 155,82 

122 5 Unid. Cabo de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 13,92 69,60 

123 5 Unid. Cabo de Acelerador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Tuba 8,94 44,70 

124 5 Unid. Correia Dentada da  Distribuição CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Gates 7,85 39,25 

125 5 Unid. Correia do Alternador CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Gates 4,77 23,85 

128 4 Unid. Cano D'Água do Motor CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Tuba 18,99 75,96 

129 5 Unid Kit de Embreagem CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Luk 113,09 565,45 

130 5 Jogo  Velas de Ignição – Jogo com no 
mínimo 04 Velas 

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Bosch 22,24 111,20 

131 5 Unid. Bomba de Combustível CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA 

Cater 42,81 214,05 

135 10 Unid. Reparo do Trambulador  5ª Marcha  
(Obs. Original )  

CENTRO AUTOMOTIVO 
NOVA ERA LTDA Kits Bom 5,78 57,80 

 

DISAUPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº. 82.523.796/0001-21, com sede na Avenida Colombo,
nº. 4529, Zona 07, na cidade de Maringá/PR, CEP 87030-121,
fone/fax: (44) 3028-3025, por seu representante legal, ao final
assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

    VALOR 
  TOTAL 

2 20 Jogo Cabo de Vela da Ignição sem Pino DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Olimpic 11,00 220,00 

5 20 Unid. Tampa do Distribuidor com Pino DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Olimpic 7,90 158,00 

7 20 Unid. Bobina de Ignição com Pino DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Olimpic 49,90 998,00 

37 30 Unid. Flexível de Embreagem  (Obs. 
Kombi  2005/2006 ) 

DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

IKS 7,40 222,00 

43 30 Unid. Coxim do Cambio - Original DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Borflex 9,90 297,00 

54 20 Unid. Reparo da Pinça de Freio  DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Fluidlog 16,80 336,00 

60 20 Unid. Amortecedor Dianteiro  DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Cofap 49,00 980,00 

61 20 Unid. Amortecedor Traseiro  DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Cofap 72,00 1.440,00 

63 10 Unid. Caixa de Direção DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Indaltimec

 

343,00 3.430,00 

64 10 Unid. Caixa de Direção  ( Obs. Para 
Kombi  2005/2006 ) 

DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA 

Indaltimec

 

363,00 3.630,00 

66 10 Unid. Terminal de Direção, Direito DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA DFB 16,40 164,00 

90 10 Jogo Pastilha de Freio  DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA TFB 19,90 199,00 

95 4 Unid. Tambor de Freio DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Vigoreli 38,70 154,80 

111 10 Jogo Cabo de Vela da Ignição, sem Pino -

 

Jogo 
DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA Olimpic 32,90 329,00 

116 6 Unid. Junta  Homocinética  (Obs. Lado da 
Roda ) 

DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA DFB 61,00 366,00 

132 5 Unid. Bomba  D'Agua DISAUPE DIST. DE 
AUTO PEÇAS LTDA DFB 44,70 223,50 

 

AUTODIESEL COM. DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
57.441.008/0001-00, com sede na cidade de São Paulo/SP, à
Rua Dr. Moisés Kahan, nº. 047, Barra Funda, CEP 01139-040,
fone/fax (11) 3619-3111, por seu representante legal, ao final
assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:



PÁG. 11MARINGÁ, (QUINTA FEIRA) 29/04/2009 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 

UNIT 
    VALOR 
  TOTAL 

6 20 Unid. Bobina de Ignição  AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA Olimpic 35,30 706,90 

9 20 Unid. Respiro do Oleo do Motor AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA AJE 8,60 172,00 

20 20 Unid.  Valvula Anti Chama  (Obs. Anti 
chama do Motor) 

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA AJE 5,70 114,00 

21 30 Unid. Quebra Galho do Cabo do 
Acelerador 

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA 

Partes 0,80 24,00 

39 30 Unid. Garfo do Rolamento de Embreagem

 
AUTODIESEL COM. DE 

PEÇAS LTDA WZ 10,85 325,50 

40 20 Unid. Acoplamento do Cambio AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA WZ 6,96 139,20 

52 30 Unid Lona de Freio - Com Arrebite AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA 

TK 13,95 418,50 

55 20 Unid. Flexível da Pinça de Freio AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA Norflex 6,70 134,00 

73 30 Unid. Rolamento do Cubo Dianteiro 
Externo 

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA VTO 8,80 264,00 

74 30 Unid. Rolamento do Cubo  Dianteiro 
Interno 

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA 

VTO 10,50 315,00 

83 20 Jogo Lona de Freio AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA TK 5,70 114,00 

97 4 Unid. Reparo da Pinça de Freio AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA ATE 7,00 28,00 

119 4 Unid. Retentor da Polia  dianteira do 
Motor  

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA 

Orion 4,90 19,60 

137 10 Unid. Interruptor do Óleo (Obs. do Motor )

 

AUTODIESEL COM. DE 
PEÇAS LTDA 3RHO 5,20 52,00 

 

ACCIOLY S A IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob
nº. 60.892.858/0005-63, com sede nesta cidade de Maringá/ PR,
à Av. Brasil, nº. 4785 Loja 01, Zona 04, CEP 87015-280, fone/fax
(44) 3218-7800, por seu representante legal, ao final assinado,
com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

    VALOR 
  TOTAL 

11 20 Unid. Tampa do Respiro do Óleo do Motor

 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO 
Click 2,59 51,80 

25 20 Unid. Regulador de Válvula 
 ( Obs. do Motor ) 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO 
Corcerama

 

1,85 37,00 

35 30 Unid. Borboleta do Cabo de Embreagem 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Anhebi 1,48 44,40 

41 20 Unid. Chapa Intermediaria da Marcha Ré 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Platinum 3,50 70,00 

51 40 Jogo  Pastilha de Freio 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO  
SWL 10,85 434,00 

70 10 Unid. Feixe de Molas Dianteira 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO  
Cofap 120,25 1.202,50 

79 30 Unid. Trava do Cubo Dianteiro Interno 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Anhebi 0,50 15,00 

80 30 Unid. 
Trava do Cubo Traseiro (Obs. 
Cupilha) 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO 
Anhebi 0,50 15,00 

87 20 Unid. Disco de Freio 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Hiper freio

 

17,50 350,00 

92 5 Jogo. Pastilha de Freio   
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Syl 6,30 31,50 

94 4 Unid. Disco de Freio 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Hiper Freio

 

10,50 42,00 

98 20 Unid. Alça do Escapamento 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Jahu 0,80 16,00 

102 5 Unid. Cabo de Acelerador 
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Fania 9,45 47,25 

127 5 Jogo Pastilha de Freio  
ACCIOLY S A 

IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO 

Syl 5,95 29,75 

133 5 Kit Borrachas do Estabilizador  Interno 

 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO 
Jahu 2,22 11,10 

134 5 Kit Borrachas do Estabilizador  Externo

 

ACCIOLY S A 
IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO 
Jahu 2,22 11,10 

 

MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob nº. 08.669.854/0001-77, com sede na cidade de Santo André/
SP, à Rua Luis Silva, nº. 210 - Vila Cecília Maria, CEP 09176-160,
fone/fax (11) 3969-7920, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

    VALOR 
  TOTAL 

24 20 Unid. Tampa do Carter MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

WZanoni 3,95 79,00 

38 30 Unid. Reparo do Garfo do Rolamento de 
Embreagem 

MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA ME Kit.Cia 5,70 171,00 

42 20 Unid. Cúpula da  Alavanca do  Cambio MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

WZanoni 7,35 147,00 

49 40 Unid. Coifa das Juntas Homocinética  MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

Kit.Cia 3,78 151,20 

50 30 Unid. Cabo de Acelerador  p/ Injeção 
Eletrônica  

MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

IKS 2,70 81,00 

65 10 Unid. Terminal de Direção, Esquerdo MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

GRN 18,50 185,00 

68 10 Unid. Pino Central da Direção  (Obs. 
Modelo Original ) 

MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

Sbal 22,50 225,00 

72 20 Unid. Braçadeira do Estabilizador c 
/Parafuso  

MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

Kit&Cia 2,10 42,00 

75 30 Unid. Retentor do Cubo Dianteiro  MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

Orion 6,80 204,00 

114 20 Unid. Coifa da Junta Homocinética 
  ( Obs.Lado da  Roda ) 

MARVANS AUTO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME

 

Kit&Cia 6,80 136,00 

 

INGA AUTO CENTER LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº.
10.326.531/0001-22, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à
Av. Morangueira, nº. 746, Vila Santo Antônio, CEP 87030-300,
fone/fax (44) 3028-2757, por seu representante legal, ao final
assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 

UNIT 
    VALOR 
  TOTAL 

34 30 Unid. Trava do Cabo de Embreagem INGA AUTO CENTER 
LTDA ME 

IKS 4,00 120,00 

67 10 Unid. Barra Fixa da Direção INGA AUTO CENTER 
LTDA ME Driveway

 
58,05 580,50 

93 5 Jogo Lona de Freio  ( Obs. Original ) INGA AUTO CENTER 
LTDA ME Cobreq 9,10 45,50 

96 6 Unid. Cilindro da Roda INGA AUTO CENTER 
LTDA ME 

Controil 12,08 72,48 

112 6 Unid.  Rolamento do Cubo Traseiro   INGA AUTO CENTER 
LTDA ME BTR 23,62 141,72 

113 8 Unid. Rolamento do Cubo Dianteiro  INGA AUTO CENTER 
LTDA ME BTR 28,68 229,44 

117 3 Jogo  Junta do Motor - Jogo INGA AUTO CENTER 
LTDA ME 

Sta Cruz 37,80 113,40 

120 5 Unid. Cabo de Velocímetro INGA AUTO CENTER 
LTDA ME IKS 9,45 47,25 

126 5 Unid. Cabo do Velocímetro INGA AUTO CENTER 
LTDA ME IKS 9,45 47,25 

136 3 Unid. Cabo do Freio de Mão INGA AUTO CENTER 
LTDA ME 

IKS 20,25 60,75 

 
doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando à
aquisição de peças para veículos leves para uso da oficina da
Secretaria de Serviços Públicos - Secretaria Municipal de Admi-
nistração/ SEADM, de conformidade com as especificações pre-
vistas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de lici-
tação denominado CONCORRÊNCIA Nº. 076/2008 - PROCES-
SO Nº. 79617/2008-PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(DOZE) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
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após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento redu-
zir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a
partir da sua publicação no Órgão Oficial do Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão

quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato da vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
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g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujei-
ta à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art.
87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária de
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia,
e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida

os participantes do presente certame a fiscalizar o processo
licitatório em questão, bem como a entrega dos produtos e/ou
serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(Duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 22 de janeiro de 2009.

JOSE LUIZ BOVO
Secretário Municipal de Gestão

CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA LTDA
DISAUPE DIST. DE AUTO PEÇAS LTDA
AUTODIESEL COM. DE PEÇAS LTDA
ACCIOLY S A IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME
INGA AUTO CENTER LTDA ME

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 047/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 57116/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de No-
vembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste ato
representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de Gestão
da Prefeitura do Município de Maringá, e as empresas abaixo rela-
cionadas, visando a  aquisição de materiais de artesanato e avia-
mentos destinados às Secretarias de Assistência Social e Cida-
dania (CIACAS - Centro Integrado de Atividades Culturais e Artísti-
cas, Portal da Inclusão, Escola Profissionalizante Laura Rebouças
de Abreu, Abrigo Provisório Municipal, Espaço Municipal, Espaço
da Juventude Brinco da Vila e demais unidades atendidas pela
SASC, Saúde (terapia no Centro de Atendimento de Álcool e Dro-
gas), Educação (Escolas e Centros Municipais de Educação In-
fantil e Fundamental), Cultura (Centro de Ação Cultural e demais
Bibliotecas Municipais) - Secretaria Municipal de Administração -
SEADM, por um período de 12 (doze) meses:

AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
78.572.583/0001-12, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à
Av. Duque de Caxias, nº. 344, Sala 05  - Centro, CEP 87013-180,
fone/fax (44) 3227-2847, por seu representante legal, ao final
assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

  ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 
2 7 pacote AGULHA  - Nº 10, de mão,  para 

costura,  pacote c/ 20 unidades. 
AVIAMENTO 

TRICOLÂNDIA LTDA 
Corrente 1,36 9,52 

3 16 pacote 
AGULHA -  nº 11, cabo fino, em 
aço niquelado, para máquina 
doméstica, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Singer 2,51 40,16 

4 9 pacote 
AGULHA -  nº 11, ponta bola, em 
aço niquelado, para máquina 
Overloque, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Singer 4,30 38,70 

5 16 pacote 
AGULHA -  nº 14 GB90, cabo 
grosso, em aço niquelado, para 
máquina industrial, pacote com 10 
unidades.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Singer 3,90 62,40 

6 22 pacote 
AGULHA -  nº 14, cabo fino, em 
aço niquelado, para máquina 
doméstica, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Singer 2,51 55,22 

7 9 pacote 
AGULHA -  nº 14, cabo fino, em 
aço niquelado, para máquina 
industrial, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Singer 4,18 37,62 

8 9 pacote 
AGULHA -  nº 14, ponta bola, em 
aço niquelado, para máquina 
Overloque, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Singer 4,45 40,05 

9 36 pacote 
AGULHA -  nº 6, aço niquelado, de 
mão simples, pacote com 20 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 1,30 46,80 

10 39 unidade

 

AGULHA – nº 1.25, em aço 
niquelado, para crochê. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Tulip 0,66 25,74 

11 7 pacote 
AGULHA – nº 12, em aço 
niquelado,  p/ máq. galoneira, 
pacote c/ 10 un. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Singer 5,50 38,50 

13 39 pacote AGULHA – Nº 22, para vagonite, 
pacote com  10 unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Corrente 1,71 66,69 

14 26 pacote AGULHA – Nº 24, para vagonite, 
pacote com 10 unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 1,53 39,78 

17 4 pacote AGULHA – nº 90/14, para máquina 
doméstica, pacote c/ 10 unidades.

 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Singer 2,20 8,80 

19 7 pacote 
Agulha de bordado nº 24 para 
ponto cruz, pacote com 10 
unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Corrente 1,53 10,71 

20 13 unidade

 

Agulha de crochê 12mm 
AVIAMENTO 

TRICOLÂNDIA LTDA Tulip 0,66 8,58 
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22 13 unidade

 
Agulha de crochê 3,5mm 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Aslan 0,91 11,83 

23 16 unidade

 
Agulha de tricô n° 8 de plástico 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Aslan 1,94 31,04 

30 13 unidade

 
ALICATE – Multiuso, cabo 
emborrachado, meia cana 920, 
PARA BIJOUTERIA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Western 5,08 66,04 

52 33 rolo 
BARBANTE -  cru nº 10, 100% 
algodão,   com peso líquido de 700 
g. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Cianorte 5,95 196,35 

53 46 rolo 
BARBANTE - colorido nº 10, 100% 
algodão, com peso líquido de 700 
g. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Cianorte 7,22 332,12 

54 68 rolo BARBANTE – Nº 06, algodão cru, 
cone c/ 800 gr. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Cianorte 6,85 465,80 

55 16 rolo BARBANTE – Nº 08, algodão cru, 
cone c/ 800 gr. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Cianorte 6,85 109,60 

56 16 rolo BARBANTE – Nº 4/6, algodão cru, 
cone c/ 800 gr. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Cianorte 6,85 109,60 

60 78 unidade

 
BETUME – Frasco com 100 ml. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Acrilex  1,74 135,72 

70 10 peca 
BORDADO – do tipo inglês, na cor 
branco, 10 cm de largura, peça 
com 10m, em algodão. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Trader  21,00 210,00 

73 1 pacote CANUTILHO – pacote com 500 gr, 
cor AMARELO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas  5,80 5,80 

74 1 pacote CANUTILHO – Pacote com 500 gr, 
cor AZUL. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 5,80 

75 1 pacote CANUTILHO – Pacote com 500 gr, 
cor DOURADO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas  5,80 5,80 

76 1 pacote CANUTILHO – Pacote com 500 gr, 
cor PRATA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 5,80 

77 1 pacote CANUTILHO – Pacote com 500 gr, 
cor VERDE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas  5,80 5,80 

78 1 pacote CANUTILHO – Pacote com 500 gr, 
cor VERMELHO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 5,80 

84 85 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor AMARELA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Xadrez 2,15 182,75 

85 85 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor AZUL. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Xadrez 2,15 182,75 

86 52 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor LARANJA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Xadrez 2,15 111,80 

87 78 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor MARRON. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Xadrez 2,15 167,70 

88 20 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor PRETO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Xadrez 2,15 43,00 

89 85 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor VERDE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Xadrez 2,15 182,75 

90 91 unidade

 

CORANTE – Liquído, bisnaga com 
50 ml, na cor VERMELHA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Xadrez 2,15 195,65 

 

91 20 rolo CORDONE-nº 00, cor branca, rolo 
c/ no mín 180m. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 9,57 191,40 

93 4 pacote CORTADOR – De babado, para 
biscuit, pacote com 4 unidades. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Blue 4,00 16,00 

95 7 unidade

 

CREME – Para biscuit, sem  óleo, 
embalagem com 1 kg. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Blue 5,66 39,62 

101 7 unidade

 

EXTRUSORA – Ejetor de massa, 
(mini extrusora), 24 discos.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Blue 8,50 59,50 

104 26 rolo FIO – De silicone, de 8 mm , rolo 
com 50 metros. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Liri 8,40 218,40 

106 150 unidade

 

FITA -  nº 0, de cetim, cores 
variadas, peça com 100 m. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

5,80 870,00 

113 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 10 metros, cor VERDE 
CLARO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

0,99 21,78 

114 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor AMARELO 
BEBÊ. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

5,80 127,60 

115 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor AMARELO 
OURO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

116 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor AZUL 
CELESTE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

117 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor AZUL 
MARINHO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

118 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor AZUL 
TURQUESA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

119 22 rolo FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor BRANCA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

120 22 rolo FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor LARANJA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

121 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor VERDE 
ESCURO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

122 22 rolo 
FITA - De cetim, de 7 mm , rolo 
com 100 metros, cor VERDE 
MÉDIO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso 

 

5,80 127,60 

123 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor AMARELO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

4,54 59,02 

124 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor AZUL. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

4,54 59,02 

125 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor LARANJA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

4,54 59,02 

 

126 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor VERDE ÁGUA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

4,54 59,02 

127 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor VERDE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Progresso

 

4,54 59,02 

128 13 rolo FITA – De cetim, Nº 09, rolo com 
10 metros, cor VERMELHA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Progresso

 

4,54 59,02 

130 65 unidade

 

Fita métrica p/ corte de costura. 
AVIAMENTO 

TRICOLÂNDIA LTDA 
Imp 0,90 58,50 

132 20 unidade

 

Forma p/ confecção de sabonete AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Cromus 0,80 16,00 

133 7 unidade

 

FORMA – em silicone, para biscuit.

 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Vani 4,35 30,45 

136 7 kg IMÃ – Para enfeite de geladeira, 
cor preta. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Luli 10,50 73,50 

171 39 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote c/ 1000  
unidades, cor PRATA.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Lantecor 1,05 40,95 

172 39 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote com 1000 
unidades cor VERMELHA.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Lantecor 1,05 40,95 

173 46 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote com 1000 
unidades, cor DOURADA.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Lantecor 1,05 48,30 

174 39 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote c/ 1000 
unidades, cor ROSA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Lantecor 1,05 40,95 

175 39 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote com 1000 unid, 
cor VERDE.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Lantecor 1,05 40,95 

176 39 pacote 
LANTEJOULAS – Nº 06, em PVC, 
metalizada, pacote c/ 1000 unid., 
na cor AZUL.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Lantecor 1,05 40,95 

177 3 caixa 
LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor azul 
marinho, caixa c/ 10 unid.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Linhanyl 1,80 5,40 

178 3 caixa 
LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor 
branca, caixa com 10 unidades.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Linhanyl 1,80 5,40 

179 3 caixa 
LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor 
marrom, caixa c/ 10 unid.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Linhanyl 1,80 5,40 

180 3 caixa 
LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor preta, 
caixa c/ 10 unid.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Linhanyl 1,80 5,40 

181 3 caixa 
LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor verde,

 

caixa com 10 unidades.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Linhanyl 1,80 5,40 

 
182 3 caixa 

LINHA  - para costura,  de 
algodão, retroz de 
aproximadamente 91 m, cor 
vermelha, caixa com 10 unidades.

  
AVIAMENTO 

TRICOLÂNDIA LTDA Linhanyl 1,80 5,40 

183 26 unidade

 
LINHA  - Para costura, cone com 
2000 jardas, cor BRANCA.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Mundial 1,70 44,20 

186 150 unidade

 
LINHA -  nº 120, para costura, cor 
branca,  100% poeliester, 1ª 
qualidade, cone com 
aproximadamente 5000 jardas de 
125g.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Mundial 3,70 555,00 

187 98 unidade

 
LINHA - nº 120, para costura  
cores variadas, 100% poliéster, 1ª 
qualidade, cone com 
aproximadamente 5000 jardas de 
125g.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Mundial  3,86 378,28 

206 325 unidade

 
LINHA – Nº 10,  para pipa, carretel 
com 100 jardas. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Mundial 1,02 331,50 

207 10 unidade

 
LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
amarelo mesclado. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

208 10 unidade

 
LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
amarelo ouro. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

209 10 unidade

 
LINHA – p/ bordado, p/ máq., 
100% viscose, na cor lilás. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

210 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
marrom mesclado.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Corrente 2,02 20,20 

211 10 unidade

 

LINHA – p/ bordado, p/ máquina, 
100% viscose, na cor marrom. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Corrente 2,02 20,20 

212 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
rosa mesclado. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

213 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
rosa. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

214 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
verde bandeira. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

215 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
verde mesclado. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

216 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
verde musgo.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

217 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
vermelha. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

218 10 unidade

 

LINHA – para bordado, para 
máquina, 100% viscose, na cor 
vermelho mesclado. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Corrente 2,02 20,20 

243 7 caixa LIXA – Para madeira, medindo 225 
x 275 mm, caixa com  25 folhas. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Tigre 9,50 66,50 

 

247 17 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor AZUL. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 98,60 

248 20 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor BRANCA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 116,00 

249 16 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor DOURADA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 92,80 

250 1 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor MARRON. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 5,80 

251 16 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor ROSA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 92,80 

252 4 pacote MIÇANGÃO – Pacote com 500 gr, 
cor TRANSPARENTE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 23,20 

253 13 pacote Miçangão – Pacote com 500g, cor 
PRATA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 75,40 

254 14 pacote Miçangão – Pacote com 500g, cor 
VERDE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 81,20 

255 14 pacote Miçangão – Pacote com 500g, cor 
VERMELHO. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 81,20 

256 14 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor AZUL. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 81,20 

257 13 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor BRANCA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 75,40 

258 13 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor DOURADA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 75,40 

259 1 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor MARRON. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 5,80 

260 13 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor PRATA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 75,40 

261 13 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor ROSA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 75,40 

262 14 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor VERDE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 81,20 

263 14 pacote Miçanguinha – Pacote com 500g, 
cor VERMELHA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Plumas 5,80 81,20 

264 4 pacote MIÇANGUINHAS – Pacote com 
500 gr, cor TRANSPARENTE. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA 

Plumas 5,80 23,20 

266 91 unidade

 

Forma MOLDE - para biscuit, de 
formas variadas. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Vani 4,35 395,85 

305 13 unidade

 

ROLO – De espuma, c/ 7cm de 
comprimento e com cabo 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Condor  1,70 22,10 

306 13 unidade

 

ROLO – Para esticar massa, 
desmontável, 25 cm de 
comprimento. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Spland 2,50 32,50 

308 1 rolo SIANINHA – Rolo com 50 metros, 
cor DOURADA. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Hak 8,00 8,00 

322 52 unidade

 

TERMOLINA – Leitosa, com 100 
ml. 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Acrilex 1,81 94,12 

397 13 unidade

 

VASELINA – Líquida, frasco com 
500 ml.  

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA Siqui 4,81 62,53 

419 52 unidade

 

ZÍPER - de metal, 15 cm, para 
jeans.

 

AVIAMENTO 
TRICOLÂNDIA LTDA ZR 0,99 51,48 

 

COMÉRCIO DE ARMARINHOS KWAN LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 05.534.324/0001-23, com sede na cidade de Curitiba/
PR, à Praça Generoso Marques, nº. 138, Centro, CEP 80.020-
230, fone/fax (41) 3039-7525, por seu representante legal, ao
final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

  

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT

 

VALOR

 

TOTAL

 

18 26 unidade

 

AGULHA – Para ponto russo. 
COMÉRCIO DE 

ARMARINHOS KWAN 
LTDA 

Porto 
Seguro 6,09 158,34 

24 1 pacote AJOFRE – Pacote com 10 metros.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA

 

Porto 
Seguro  5,85 5,85 

25 26 caixa 
ALFINETE - nº 29, com cabeça, 
em aço niquelado, extra fino, caixa 
com 50g.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA

 

Ricsen 1,56 40,56 

26 13 pacote ALFINETE – De segurança, Nº 1, 
pacote com 12 unidades.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA 

Porto 
Seguro 0,20 2,60 

  

27 13 pacote ALFINETE – De segurança, Nº 
2.0,  pacote com 12 Unidades.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA 

Porto 
Seguro 0,24 3,12 

29 26 caixa Alfinete ponta chata tamanho 
aproximado de 2,5cm.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA

 

Ricsen 1,56 40,56 

31 7 unidade

 

ANILINA – Corante sintético, 
orgânico, para artesanato, 
embalagem com 3 gr, cor  
VERMELHO.

 

COMÉRCIO DE 
ARMARINHOS KWAN 

LTDA Gliter 0,91 6,37 

 




